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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO

JUSTITICATIVA AO PROJETO DE LEI

Senhores Vereadores,

Encaminhamos o presente projeto de lei com o objetivo de assegurar o 

pagamento do piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 

Agentes de Combate às Endemias, em conformidade com a Lei Federal 
13708/2018, mediante a incorporação do Abono salarial criado pela Lei 
Municipal 821/2015.

Assim, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
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